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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação de

Motociclismo do Sudoeste Paulista, com sede na

cidade de Itapeva.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Declara de utilidade pública a Associação de Motociclismo do Sudoeste Paulista, com sede na
cidade de Itapeva.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Fundada em 2012, a Associação de Motociclismo do Sudoeste Paulista, localizada no bairro Jardim
Maringá, na cidade de Itapeva, é uma entidade - conforme seu estatuto declara - de fins não econômicos,
de caráter esportivo, que tem como objetivo a promoção e o desenvolvimento do esporte motociclístico
em geral.
 
Compreende  ainda,  dentro  do  seu  escopo,  a  possibilidade  de  criar  departamento  de  competição,
treinamento e aprendizado, educação profissional, realizar eventos sociais, culturais e beneméritos, dirigir
e organizar provas motociclísticas, proceder à regulamentação das modalidades esportivas junto aos
organizadores oficiais e entidades paralelas e quaisquer atos concernentes à sua finalidade.
 
Ainda segundo o estatuto social da Associação de Motociclismo do Sudoeste Paulista, a entidade procura
a assistência e valorização das pessoas e grupos de pessoas menos favorecidas, promoção da saúde, e
desenvolvimento  do  trabalho  voluntário,  contribuindo,  assim,  para  o  fortalecimento  da  sociedade;
compreendendo a oferta de oportunidades, meios e condições para educação, habilitação profissional,
recreação, arte, melhoria dos padrões culturais e ascensão social.
 
Com efeito, dentro das metas previstas está a promoção do convívio e fraternidade humana, de ação
comunitária,  da  participação  e  da  integração  social,  bem  como  desenvolvimento  de  atividades
relacionadas com seu objetivo, inclusive prestando serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer
discriminação  de  clientela  assistida  de  acordo  com  o  plano  de  trabalho  aprovado  por  órgãos
governamentais.
 
A entidade atua também com desenvolvimento de atividades culturais, cooperação com organizações e
instituições de objetivos similares; além de recebimento, administração e aplicação para manutenção e
desenvolvimento  dos  objetivos  propostos,  de  donativos  em  dinheiro  ou  em  espécie,  doações
testamentárias, particulares e oficiais, e de outras quaisquer contribuições espontâneas ou conseguidas
em campanhas organizadas.
 
Por força estatutária, a Associação em tela pode celebrar convênios com órgão dos poderes públicos
Municipal, Estadual e Federal, assim como com entidades da sociedade civil.
 
Neste sentido, entendemos que o papel social desempenhado pela Associação de Motociclismo do
Sudoeste Paulista tem favorecido grande número de pessoas, em especial aquelas adeptos da prática de
motociclismo, promovendo orientação, difundindo o esporte e capacitando a esses praticantes, o que traz
relevância aos serviços prestados pela entidade.
 
Pelos motivos expostos, solicito aos nobres pares o apoio à aprovação da presente propositura.
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Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2024.
 
 
 
 
 
 

Vitão do Cachorrão - REPUBLICANOS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.435.431/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2013

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MOTOCICLISMO DO SUDOESTE PAULISTA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ATILA MARTINS BONILHA
NÚMERO

133
COMPLEMENTO

********

CEP

18.407-050
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MARINGA
MUNICÍPIO

ITAPEVA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

dialaska@ig.com.br
TELEFONE

(15) 3522-0009/ (15) 3522-0009

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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